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PORTARIA N" 098/2019 DE, 02 DE MAIO DE 2019. 

l0$litui a nomeaçllo do Cargo d e 
Assessor/DAS-! e dã outras providencias, 

O Prefeito MUDicipal de Santo Antonio dos Milag~es-Pl, no uso de suas atribui90es e de 
conformidade-oom a Lei Orgânica Municipal . 

Considerando, a ncce$Sidâde itripe,-iou de nomeação de ocupante plll"a o c.argo de 
Assessor/DAS-!, junto a: ecretari.a Municipal de Saúde, deste município . 

RESOLVE: 

Art. 1• • Nom.ear o Sr, BRANr-.'DOW JES S GOMES E SILVA, maior, capaz. 
portador da Cédula de Identidade n• 3.925.758-SSP!Pl e CPF nª 614.752.SOJ-47, para 
ocupar o cargo de Assessor/PAS-1, junto a Secretaria Municipal de Saúde do, 
município de SMto Anton.lo dos Milagres-PI. 

Art. z• - Esta portaria terá v&Lidade de 02 de maio a 3 1 de dezembro de 2019 e en.trariio 
em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposiçõe$ em contrário. 

l...cia-$é, Publique-se e Cumpra. se em Santo A,uonio dos Milagres - PL 02 de maio de 
2019. 

PORTARIA O 099/2019. 

il1mova Souu Filho 
unicipal 

DE, 02 DE MAIO DE 2019. 

Institui a nome.ação do Cargo de 
Assc.s.sora/OAS-l e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Samo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
confówidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação de ocupante pllTa o cargo de 
Assessora/DAS-!, junto a Secretaria Mu.nicipal de Assistência Social. de$te município . 

RESOLVE: 

Art. I° - NomeaJ" a Sra. ANTONIA MARIA D ARAÚJO, maior, capaz. pon adora da, 
Cédula de Identidade nº l.172.930-SSP/Pl e C?f n" 450.929.583-91, parn ocupar o 
caJ'go de Assessora/DAS- ! , junto a Secretaria Municipal de Assistência Social 
município de Santo An,tonio dos Milagres-PI. 

Art. 2• - Esta portaria te<"á validade de 02 de ina.io a 3 1 de dez,:,mbro de 20 l 9 e entrarâ. 
em vigor na data: de sua publicação, revogando-se as d íspos.içOes em contrário . 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - Pl, 02 de maio de 
2019. 

AdalM>rto Gernes 
Prefeit 

· 11.neva Sou.H Filho. 
1:uücipa.l 

PORTARIA º 100/2019 DE, 02 DE MAIO DE 2019. 

Institui a nomeação do Cargo de Chefe de 
Departamento e dâ outras providências, 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milag,res-Pl, n.o u.so de suas atribui90es e de 
conformidade com a Lei Orgànic, Munici pal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de n.omeação de ocupante para o cargo d.e Chefe 
do Departamento de Obras, junto a Scx:retllria Municipal de Obru, de!te municlpio. 

RESOLVE: 

An. 1• . omear o Sr. SEBASTIÃO DA SILVA ETO, maior. capaz. portador da. 
Cédula de Identidade n" 535.912-SJSP/Pl e CPF nº 0.53.093.S3&-44, para ocupar o cargo 
de Asse$$0r DAS• !. junto a Secretaria Municipal de Obras do munieipio de San10 
Antonio dos Mila_gres-PI. 

Art. 2• - Esta po.rtaria terá vai idade de 02 de maio a 3 1 de dezembro d.e 2019 e entrará 
em vigor oa data de sua publ icação, revogando-se as disposições em contrátio. 

Leia-se. Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI. 02 de maio de 
2019. 

Adalb~rto GGm.H V 

Prefeito 

.ova Sou.sa FUbo 

icip.•I 

PORTAR[A ºD 101/2019 DE, 02 DE MAIO DE 20l9. 

lnslitu.i a nomeação do Cargo de 
Assessor/DAS-! e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considcmrulo. a ncccssidade im.periosa de nomeação de OQ.lpante do cargo de 
Assessor/DAS-!, lotado n.a SccretariaMunipal de Admi.ni,.trai;:io, deste município. 

RESOLVE: 

Art. 1• - NOMEAR o Sr. IVAN OARES T LXEl.RA, maior, capu:, portador da 
C,édula de Identidade n• 2.SSS.442- SSP/Pl, e CPF nº 063.369. 7S3-20, para exerocr o 
cargo de Á$$C$~or DAS-1 .juuto a Sc:cretana Municipal de Adrnirtistr11ção do nwnicipio 
de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2" . Esta portaria terá validade de 02 de maio ll 31 de deu.mbro de 2019 e entrará 
em vigor n.a data de sua publicação, rcvo,8àl'ldo-se as di.sposições. em c<>ntr!rio. 

Le.ia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres. - Pl, 02 de maio de 
2019. 

Vilanova Souoa Filho 
Municipal 


